
CÂMARA DOS DEPUTADOS

COMISSÃO SOBRE O PLANO NACIONAL DE EDUCAÇÃO – DECÊNIO

2024-2034 (PL 2614/24)

EMENDA Nº ____ / 2025

Emenda aditiva ao PNE, referente ao no inciso

IV do artigo 14 do Projeto de Lei.

O inciso IV Art. 14 do Projeto de Lei nº 2614/2024 passa a vigorar com a seguinte redação: “IV - o

monitoramento da relação entre a alocação dos recursos financeiros e a melhoria da qualidade da

oferta educativa ” 

JUSTIFICATIVA

O modelo gerencial que prioriza resultados escolares em detrimento dos processos educativos não

apenas  reduz  a  educação  a  indicadores  quantitativos,  como  também  contradiz  o  princípio

constitucional de uma formação humana plena, conforme estabelecido pela Constituição Federal de

1988. Ao promover uma lógica de competição baseada em desempenhos padronizados, esse modelo

desconsidera as desigualdades estruturais — sociais, raciais-étnicos, de gênero - de infraestrutura e

de condições de trabalho docente — que permeiam os sistemas de ensino. Em vez de reforçar essa

dinâmica excludente, é urgente substituí-la por um compromisso com a equidade, que valorize os

processos pedagógicos emancipatórios e assegure condições reais de aprendizagem para todos/as.

Isso implica superar a cobrança por resultados vazios de sentido e investir em políticas que garantam

recursos  adequados,  formação  docente  crítica  e  currículos  contextualizados,  de  modo  que  a

educação cumpra seu papel na transformação social  e na efetivação do direito à educação como

instrumento de justiça e democracia,

Nesta  direção,  solicita-se  o  apoio  dos/as  parlamentares  no  acolhimento  da

presente emenda. Sala da 

Comissão, de outubro de 2025 *C
D2
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD257845799100
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Reimont
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